Publicacao das tabelas | a IV do Regulamento do Imposto Municipal sobre Veiculos

Em obediéncia ao disposto no artigo 54.2 da Lei n.2 60-A/2005, de 30 de Dezembro, procede-se a publicagdo das
tabelas I a IV do Regulamento do Imposto Municipal sobre Veiculos, aprovado pelo Decreto-Lei n.2 143/78, de 12 de
Junho, com as alteragdes que lhe foram introduzidas posteriormente, ja com a actualizagdo constante do mesmo

Aviso 1623/2006, de 10 de Fevereiro - Il Série n®

artigo:
Tabelal
Automdveis
Autombvels Tgesto amual :!,..ndolol o :)em-lrkuh
e = | e
Grupos
Movidos a electicidade
Gasmlina Outros predutcs Voltagem totsl
Jr Gilidinds 1oemalio | 2%cmalie | 3 emalio
At 1000............. Até1500............. Até 100 15,88 3,34 531
Mais de 1000 ¢ até 1300 | Mais de 1 500 ¢ até 2000 [ Mais de 100. .. 31,71 15,88 820
Mais de 1300 caté 1 750 | Mais de 2 000 ¢ até 3 000 - 40,26 2471 11,18
Mais de 1 750 c até 2600 [ Maisde 3000 ......... - 124,35 59,80 2340
Mais de 2 600 ¢ até 3 500 - - 197,64 95,06 45,24
Maisde 3500 ......... - - 350,07 161,86 67,44
Tabela Il
Motociclos
Imposto anwal segundo o ano
de matricula do motociclo
(eurcs)
Metecichs
Grupos Cilindraca .
(centimetros cdbicos) TR | rodretoos | roareroor
1oemalio | 2°camalio [ 3°cmalto
De 180 c até 250 4,76 - -
Mais de 250 caté 350 .. 6,55 4.76 -
Mais de 350 caté 500 .. 1588 884 531
Mais de 500 caté 750 .. 4926 2471 11,18
Mais de 750 .68 48,13 2349
Tabela lll
Aeronaves
Acrcoaves - .
-_— o
Grupes Peso mérgmo autorizado 3 descclagem ourod) .
(quilogramas)
Até 600 46,35
Mais de 600 caté 1000 . 149,52
Mais de 1000 ¢ até 1400 372,32
Mais de 1400 caté 1800 . 668,98
Mais de 1 800 caté 2500 . 103896
Mais de 2500 c até 4200 . 1855
Mais de 4200 ¢ até 5 700 370764
Maisde 5700 ........... 026728
Tabela IV
Barcos de recreio
Imposto anual segundo o ano
e registo do barco
(euros)
Barcos de recreio — Indicadores
Poserior a 1986 — 19 escalio |1996 ¢ anteriores — 20 escaldo
Grupos
Por cada [Por cada [ Por cada [ Por cada
Touclagem do axquoagdo bruta Poténcia de propulsio (HP) :;ni::;: w ol e::;d' }.‘3.,‘;‘.2 e
(toneladas) deargea. | poténcia | dearques- | poténcia
@ b, | total da | gao bum. | total da
propukio. 230,
Mais de 25 8,20 476 531 358
U caanaoncansansane Maisde2caté5 ... Atés0.. 10,62 531 6,55 4,19
Mais de 50 1174 586 7.10 4,10
V iiiraciaannannans MaisdeScaté10 ... 12,07 586 766 4,19
15,31 710 820 4,76
X ciitassssusasnsss Maisde 10caté20 ........... 15,88 7,10 884 4,76
18,83 820 10 531
Y oo Maisde 20c até 50(a) ........ Até 100 19,39 820 10 531
Mais de 100 2231 884 11,18 5,86
Z ciitisscsnsasnase Maisde50 ......oiviiiiinn, Até 100 22,93 884 11,74 5,86
Mais de 100 2584 11,18 1297 710

(@) As taws respeitantes a0 grupo Y serdo reduzidas a S0%
12.0bx & 4 do artigo 6°

@05 barcos

o P

do do Imposto

Vekubs

a partir de

de pesca, de coméreio, miva-vidas ou do mcata, desde

2 de Fevereiro de 2006. - O Director-Geral, Paulo Moita de Macedo.



